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PROJETO DE LEI N° 196/2018

PROCESSO N° 15229 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO PARA O EXERCÍCIO DE
2019) .

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Artigo 1° Esta Lei estima a Receita e fixa a Despesa do
Município para o exercício financeiro de 2019, compreendendo:

I - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes do Município, seus
fundos especiais, órgãos e entidades da administração direta e
indireta.

11 - O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo as entidades e
órgãos a ela vinculados, da administração direta ou indireta, bem como
os fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

o
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CAPÍTULO 11
DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Artigo 2° A
quadros I, I-A, 11,
em R$ 908.500.000,00
e se desdobra em:

Receita Orçamentária e estimada na forma dos
111, e IV, que fazem parte integrante desta Lei,
(novecentos e oito milhões, quinhentos mil reais)

I - R$ 906.429.400,00 (novecentos e seis milhões, quatrocentos e vinte
e nove mil, quatrocentos reais) do Orçamento E'iscal; e

11 - R$ 2.070.600,00 (dois milhões, e setenta mil, seiscentos reais)
do Orçamento da Seguridade Social.

Artigo 3° - A receita será arrecadada na forma da legislação em
vigor, com a estimativa constante do seguinte desdobramento:



[ ., I' '" C t r , ~-~-~-~-~----

1\"111"1 ~Tl\l\f I\n 1'1 nl'1·/I.-
"~.f~".,,",! '''''''I':N', r:s

~~';'~~~~,~i,..,~~~"~~ r-O"t'.II"'I ••.,,\,,,,,,I~ '''".I'''''rl~

f~ ••••,.. t •• p ••t .1"'0'1.1 ••1
'''t:•.•t.. I nd,,~ t r 1 ••1
'·••...-el'" d~ ••~, vI ,n.'
~'~", f,., ~nc I •••Cn. r ••,,~.,. ••~~:I~,~~~:"~~~t ';~',,~:I~,.."l,,~

nferl'!".,. "I!: rllr,rf\'
"I'· •.••ç ••..•••,I••••.,••,rl to
"'I I ••".~(;.\o d", 1,,,,,_.

I' ,.••"" r ••, ,' ••, j n~ 'I" {",."d, ",

"'H ."ft "., .u·~••do c"r'lt."

rlnB "~C<:'.' t,,_. C"t I e"I •.•

I rUUnll.r"Ú 11111"('1 r"" IIF 'l:lI!lnl';
fll'r-,., TI'\, ':'''''f'HléNl~.~

:~':':~;':";'''~:~:~n:"~o"t , I I", I ,_ "' •••• 1" m..11'0, , ••

, '''''·'''rjl,''o::I". <::0••",,1'••••
'111 t t ~ ft r ••r- ••I~ •••~ COr r ••."t,. ••

ft"crtl I\~ nr r 111'111'11

t r""'IIJ""cl .•• ,Ie r ••pl to"~

"'."I\~'~~';~I:~~;:',~,::~::7'l'lI' "r,," ,.. "'.;"1"'" - 1)1\1\1'

:,'~':::~~:~:,,,~~;:.~,,~,,~O"tlll"'I,-(jc~ ri!' mrlhnrl'l

:~~:::", :~" :;:~I ~::, ,,,11e ••

nrr P.' T", ,,~ ,"1\'-"'"
• I ''''','<:lIn _I•• I, ••,,~
'- , .•,,:q"·~"..::I ••, ti,. L"Ir.! 1,,1

~..., ",,",,:Ir "" •..•., (""I'" '"

• :):~'~"'~~:I~·~'I' AI!I(IN"~'0 nr /ln!l~ F f')Ci)Tr)

MO"~~~'r~";~~'I~~n~~_::~;~iHH(O 1'1';1110CIAno

\ '" ••11" p"f.' '~'"rI••,

O"t '.. .'•••.••t ~~ '-0,. <>.><."'.

, To •••1,--
Tot ••• d ••~ t.l"celt:\" t'",~~ •.••t"o

"~~~'I',n rl!"~ l<..lJ r "'''õ''-Olll(n 111'",nl., \ 1 "''''

Pl:;llnJlO nr rr>rvIIlPN'11\ nr IHn '111••"
o"r,.." ••~ '''1'1'11"''1 tr:,'l

r""1- •• I"'[ç"""

,~, ••11 •• p;,t,. "'"'' I ~ I

,,"t ,,,. ,,,,. •••t II~ "" r t ••,,~_~

(r:'f'"Il ••, "''''cr'''.'t •.• - '"'''' """.

T", "I (I"" 11("0.:••1 L",~ C"I (~"t I'~

IIl<;Tl1I1T{) ,,~ ""~"JI"NClf1 1'1' 1'10 CIJ\I\O, ,, - - - -~--- - - - - - --
I\fI!UI/f'11'nl\("!\o n.nr.rl\ I': 'NIIlnl'rrl
nrr;rll'",q '/'''''''-U·I ••"

~:::~~~I~~;,-,~,~,:'1"("f:o"ltlh,"C.".,,, d.. ,,,,,II,,,.\..
,-,.~[ l •• r"t r; 0,,,,,1 n 1
""'-('Ir" ,,,••,,,1:,[,,1

, ~( "I r lOd" ~"r VI,'''.
t I' ~ ,,. tIO ,'10" ••1 • ~ ('o t .e",--I",

O'" , ,,~ r ~ r"l .: ~. ,'01 "".1 '"
'''r- ••/I ••~ ""rr",H~. I"t," 0'_.
rl-\l"t;"'b, t>/" (,,,,,Ieh

IIr("~'T",,; 1'1' r,.r,,.,o,,
(ll<~ r"' ••••'"~ d_ r •.•...•i to

••1 I ." ~ <:o ~" <'.. h'l" ~

:,,:~':::" ~:~~::: ••I~,,' :~~ ~~: 1

,
11ft. (,I'n. on 1

11 n'l', n(ln."I' I

"'" ""","" 1I Ililn,""
,n"nno. 'H!

",'li """."n
-! I ""~ .'''''. ""
,;1 ~,'II), (,''O, IIn 1

,-, ,.>, "''''.O"

1)\1 (lnf) 00,

,n'lfl,/lll I

filiO,')!' 1

1),lln
1fT 111)1'1, ()f,

IUO 0(1),')11
n,nO

li R ono, 'H) I

I(ln, 1'101'1,IHI

Il\n """ ,H' I

Jln ,Inn,/H'

1 ,(,1/11.no I

'1."" I
'I,PO,

11."" I

I (,IIO,llll I

1M""0.'," I,
n, "" I

J/IU,II(lf),IH) I

0,00 1

"."" I
n,OIl 1

I <l,,, """',"'1 1

"," """-,, •• 1

? ,!'lO l'iOIl,nl\ I

-,,,
fi 011 I

I"" 1111".""
I' """ '''''',II!'

1<:'" """_')'1 1

"" .
'lO 1

L':/ IH) 1
.> 11,1", nu ,

'i<'<' l~ Q . 01'),),UO I

I <;ln (\0'1, ,lO
))"1 OO(),<l(I,

.<10;"1) ''''''.'''' 1
~~'" no,." 'Jn t

0;' <>"'> ""","" r

,
<"r, ''''''', "11 I

,-
I

',1",111111,'111 I

.'" ""'I "'I
~','.' ••1(, ',1111. q ,) t
'I <l"A '_,n'I.'Ir) I

-"', •••" ''''''.'''' I-,
4 nll '''''',0'1'

" ,
O,('/) 1 1!1 "''''.''''

;, ')1\1),1111 I

401 Ilflf).(IO,

,,--

I ~O, 5 ~I), (In ,

I Oln,14'/,lln 1
A1 '1'1 1'1"" .. 11" I
n 111 4\ 1,. n(\ 1

n,"O,
I ~ 'I I I 111"',111) I

1'''1,''''
(,fIO 0(10,.00

,,-.- ''''.1 J"".t''' I

fi',/OIlIl_IIIII",o

'""" "''''.''''
I", '''''',''''!
/.,' n,)",OO I

4;'" ''')'','''' I

11" 0')",0"

r,l" ••n",""

',) '}', """ ""

'''' 1',0 '''-1
I" ••• 11/,""

'>1" 0"","'1

A I;> 1 ~", ''''

,., "., ""li. IH)

0.1111 1

11,01) I
• ,'''li.'''' r

"n'l "'''',''''

,
,--

71 IIfln.I"1 1
.! 11111/,')11 I

H,OO I
,,/1'\ -''''I,'''' I

2'1 1)1111, n" I

;>1) (11111,1)') I

1111')0; nllll.1)1)

~, flOO "1'11, 110
,~n nnn, (,/) 1

'>(;115,1101),.11'1 I

\(111 ',11/ uno, "11 I

lon, :>IO,flnll,no

1\(l,fI" I

lf, 0;-',,0011,00 I

;>t 1'14 ''''.'''' I
1,01lU 011 I

nI ~",'lI)c,'" nn I
"0',.01" """_''''!
lu fll ~ '1S I, nn 1
',r, •y, 00<'1,00 1

t - (, 1 ~1'1 ,,')lI,"p r,-
n'l'. ,n1 znl), nn )

'/1 ~JI)" ..""U,,!lO 1

11"1/"","" ,
!iI 3{,'.(I"n,On.

2 non,no I,-----
I H IH', 7111'1,1'10

1),11'1 I
" ""<1,1'11

n !l1)(l.OI'

JQ 11I1",'lfl

O,Oil
'I ,,~~ 11••". "" ,

~ 1 '''OI' ''''''. "" I
'\0 n"","1I I

C,f, 11" "'1"."0 I

11,1111 1
(l,nl) 1

0,0'1 t l"n.','Oj"",."" ,

'fI'I."III """,'111,

11)11 n'oI '/,,,,_,,,, j

I •• "''> ''''''.'''' 1
• 1.> 'i ~_"I) I

I 1I1l""" I
~•••.••II',~ IIn I

"" •., ,"'" "("',"11 I

'" R,', """,,',n I
',I' 'I', ,,,,,,,,,,, I

(,'1 -'.'" (.'lfl.'''J

'~1 """, "(, ,

","" ',,,,, n""-,,,, I

;111 In",,,,, I11,/tO

",')11 I

')nfl ••o" """ ••"



!Estadlo dle São lPalll.l~o

seçÃo 11
DA FIXAÇAO DA DeSPESA

l\rtigo
V, VI, VII,
lei, em 1,$

1J0 A Despesa
VIII, IX, X, Xl
908.500.000,00

e fixada na forma dos qUAdro,,; I, T-8,
E XII, que [azem parte irltpC]rante dest'a
(novecentos e olLo [111.1hc')(':;, Qll.lllh"1l1 nsnül reais), na seguj.l1l.c confoIlTlidade:

1 H$ 653.839.750,00 (seiscenLosmilhões, oitocentos
reais) do Orçamento

e Ll.jnl,.1
f'iscal; e

e nove mil,
f': (.i [HlllCnLiJ e Lrês

setcc(~ntos C .1.II que 1 J L d

II
nÜlhücs,
Orçamento

H$ 2:ilJ.660.2S0,OO (duzentos
seiscentos e sessenta mil, duzcntos
da Seguridade Social.

e cinqucnta
c.i nq11011La

e q [J ,1 I r ()
J:'(:.~ais) do

1\l:'tigo 50 A Despesa [ixada cst6 assim desdobrada:

T POR C~rCGORIA CCONOMICA:
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CAPÍTULO 111
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS E FINAIS

Artigo 6° Fica
suplementares em reforço
recursos previstos no
observados os limites:

o Executivo autorizado a abrir créditos
as dotações orçamentárias, mediante o uso dos
artigo 43 da Lei Federal nO 4.320/1964,

I - de 20% (vinte por cento) do total da despesa fixada, constante do
artigo 4° desta Lei; e

11 - do valor da dotação consignada como Reserva de Contingência, para
cumprir as determinações
Responsabilidade Fiscal e
163/2001.

dos
8° da

artigos
Portaria

5°, 111, "b",
Interministerial

da Lei de
STN/SOF nO

Parágrafo Único
Contingência servirá
Adicionais Especiais,

A dotação consignada como
igualmente para cobrir a abertura
autorizadas em lei.

Reserva de
de Créditos

Artigo 7° - Na abertura dos créditos adicionais de que tratam os
artigos 6° e 7°, bem como nas transposições, remanejamentos e
transferências de que trata o artigo 167, inciso VI da Constituição,
fica vedada a anulação parcial ou total de dotações provenientes de
emendas individuais, efetuadas na forma e condições prescritas nos
parágrafos 9°, 10 e 11 do artigo 166 da Constituição.

Parágrafo 1° - Não se aplica a proibição contida no "caput", em
relação a. parte excedente, se as emendas individuais parlamentares
ultrapassarem o limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos por cento)
da Receita Corrente Liquida do exercício de 2018, ou não observarem a
divisão do limite estipulado no Parágrafo 9°, do artigo 166 da
Constituição.

Parágrafo 2° - Até 30 dias após a publicação desta lei, o Poder
Executivo informará ao Poder Legislativo, quando for o caso, que a
Receita Corrente Líquida de 2018 é menor do que a Receita Corrente
Líquida estimada para 2019, e quais os valores totais a serem
considerados como de execução obrigatórja e não obrigatória.

Parágrafo 3° - Recebido o informe de que trata o Parágrafo 2°, o
Poder Legislativo indicará ao Executivo, no prazo de 15 (quinze) dias,
como deverão ser consideradas as emendas para efeito do Parágrafo 11
do artigo 166 da Constituição.
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Parágrafo 4° Não recebendo a indicação prevista no parágrafo
anterior, o Executivo reduzirá as dotações decorrentes das emendas
individuais de maneira proporcional a variação para menos da Receita
Corrente Líquida estimada para 2019 e a efetivamente ocorrida em 2018,
salvo quando isso inviabilizar tecnicamente a realização da despesa do
exercício, hipótese em que a solução deverá ser dada na forma do
artigo seguinte.

Artigo 8° - os créditos orçamentários com dotações inseridas ou
aumentada~ por emendas parlamentares individuais são de execução
obrigatória no exercício até o limite de 1,2% (um inteiro e dois
décimos por cento) da Recci ta Corrente Líquida efet i vamente ocorrida
em 2018, observada a meação determinada no parágrafo 9° do artigo 166
da Constituição e salvo quando houver impedimentos de ordem técnica.

Parágrafo
serão adotadas
Constituição.

1°
as

Na ocorrência
medidas previstas

de
no

impedimento
Parágrafo 14

de ordem técnica,
do artigo 166 da

Parágrafo 2° - No caso de a Cãmara Municipal não deliberar sobre
o projeto referido no inciso 111 do Parágrafo 14 do artigo 166 da
Constituição, o Poder Executivo remanejará as dotações com
impedimentos justificados para outros créditos, mediante
suplementações ou transposições, conforme o caso, que deixarão de s'cr
de execução obrigatória, mas tendo sempre a menção de que os recursos
são provenientes de emendas parlamentares.

Parágrafo 3° Se for verificado pelo Executivo que o
comportamento da receita e da despesa durante o exercício poderá levar
ao descumprimento das metas de resultado fiscal, o montante de
execução obrigatória das emendas parlamentares previstas no Parágrafo
11 do artigo 166 da Constituição, poderá ser reduzido na mesma
proporção da limitação de empenhos que vier a ser imposta na forma da
Lei de Responsabilidade Fiscal artigo 8°.

Artigo 9° Fica o Executivo autorizado a realizar, no curso da
execução orçamentária, operações de crédito nas espécies, limites e
condições estabelecidos em Resolução do Senado Federal e na legislação
federal pertinente, especialmente na Lei Complementar N° 101, de 4 de
maJO de 2000.

Artigo 10 As metas fiscais de receita e dc despesa e os
resul tados primário e nominal, apurados segundo esta Lei, constantes
do Demonstrativo da Compatibilidade da Programação do Orçamento com as
Metas de Resultados Fiscais, atualizam as metas fixadas na Lei de
Diretrizes Orçamentárias do exercício de 2019.

Artigo 11 As leis do Orçamentárias consideram-se inclusive
pelas que criem programas, ações e valores, Plano Plurianual e das
Diretrizes modificadas por leis posteriores, ou modifiquem, de
qualquer modo, ou que autorizem esses procedimentos.
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Artigo 12 - As transferências financeiras da Administraçào Direta
para a Indireta, incluídas as efetuadas para a Câmara Municipal, e
vice-versa, obedecerào ao que estiver estruturado pelos créditos
orçamentários e adicionais.

Artigo 13 - Esta Lei entrará em vigor em 1° de janeiro de 2019.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em la Discussào na Scssào Ordinária
do dia 03/12/2018 - Maioria Absoluta.
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES NO PROJETO DE LEI N°
196/2018 REFERENTE AO ORÇAMENT02019.

Emcnda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei n° 196/2018, .'cfcrenie págin~ 164,

Reduzir R$ 330.400,00
Órgão Responsável: 05 - Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Classificação Econômica: 9.9.99.00.00
Classificação Funcional: 99.999.9999.9002 - Reserva de Contingência OLl Reserva do RPPS

Ficando a Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS com um Total de R$ 669.600,00

Acrescenta uma Dotação Orçamentária no valor de R$ 330.400,00 específica pal'a atividade
delegada de policiais militares.

Órgão Responsável: 14 - Secretaria de Sego Def. Civil e Mob. Urb. e Sistema Viário
Classificação Econômica: 3.1.90.00.00
Classificação Funcional: 14.06.181.8008 .... .2002 Atividade Delegada de Policiais Militares
Ficando a Atividade Delegada de Policiais Militares com um Total de R$ 330.400,00.

Justificativa

Em virtude da necessidade de atuação do efetivo da Policia Militar atuar nos dias de folga para
ampliação do efetivo para o atendimento à população e apoio ao Município fora do horúrio de
trabalho normal, na escala DEJEM (Diária Especial por Jornada Extraordinária da Polícia Militar)
há a necessidade de verba própria para o pagamento dos mesmos.

Rio Claro, 26 de novembro de 2018.

IEMENDA N° a/L ~
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EMENDA EM SEPARADO DE AUTORIA DOS VEREADORES NO PROJETO DE LEI N°
196/2018 REFERENTE AO ORÇAMENT02019.

Emenda Modificativa n° 01 ao Projeto de Lei nO196/20]8, referente página 164.

Rcduzir R$ 30.000,00
Órgão Rcsponsável: 05 - Secretaria Municipal de Economia e Finanças
Classificação Econômica: 9.9.99.00.00
Classificação Funcional: 99.999.9999.9002 - Reserva ele Contingência ou Reserva do RPPS

Ficando a Reserva de Contingência ou Reserva do RPPS com um Total de R$ 970.000,00

Auescenta uma Dotação Orçamenhlria no valor de R$ 30.000,00, específica para o PI"ogmma
GEDUC da Guarda Civil Municipal.

Órgão Responsável: 14 - Secretaria de Sego Def'. Civil e Mob. Urb. e Sistema Viário.
Classificação Econômica: 3.3.90.00.00
Classificação Funcional: 06.181.8002 (..... ) Programa GEDUC da Guarda Civil Municipal de Rio
Claro.
Ficando o Programa GEDUC da Guarda Civil Municipal de Rio Claro com um Total de R$
30.000,00. (trinta mil reais)

Justificativa

o Geduc é uma ação da Guarda Civil Municipal no âmbito da prevenção, educando crianças e
adolescentes em trabalho conjunto com a Secretaria Municipal da Educação. Além de falar de
temas diretamentc ligados à segurança pública, como drogas e cerol, as orientações do Gedue
também estimulam valores como o respeito, cooperação, amor, solidariedade, humildade,
afetividade, auto-estima e paz, para ajudar os jovens a construírem uma visão de mundo saudável e

Ci~iadã. 'l(flf\J)\ J&,,·btI\O~C~DOL0
RIO Claro, 26 de novembro de 2018. \ \
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PROJETO DE LEI N° 128/2017

PROCESSO N° 14850 2a DIScussAo

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Institui o Código Municipal de Proteção Animal e dá outras providências).

CAPíTULO I
DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Art. 1° - Fica instituído o "Código Municipal de Proteção Animal" no Município de Rio
Claro (SP), estabelecendo normas de proteção aos animais não humanos, visando a
coexistência harmoniosa e responsável entre eles e o convívio humano em sociedade, e a
preservação do meio ambiente, na forma das diretrizes contidas na Constituição da
República Federativa do Brasil e nas formas infraconstitucionais.

Art. 2° - O Poder Executivo poderá determinar as providências necessanas ao fiel
cumprimento desta Lei, devendo atuar diretamente, sem prejuízo da atuação indireta por
intermédio de convênios, parcerias ou similares, quando cabíveis.

CAPíTULO 1/
DAS DIRETRIZES E PRINCíPIOS DA POLíTICA

MUNICIPAL DE PROTEÇÃO ANIMAL

Art. 3° - A Política Municipal de Proteção Animal tem por objetivo a preservação, a
conservação e a proteção dos animais e seu habitat, visando garantir a qualidade
ambiental propícia a vida, à liberdade e ao bem estar do animal e a saúde pública,
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-los e protegê-los em
facp do presente e futuras gerações, vedadas as práticas que coloquem em risco sua
função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou os submetam à crueldade e/ou
maus tratos, atendidas as seguintes diretrizes:

I - fiscalização eficiente da Política Municipal de Proteção Animal;

II - proteção dos ecossistemas, com a preservação de áreas representativas à
proteção, conservação e preservação da fauna no mun\cípio;

III - controle e zoneamento das atividades potencialmente prejudiciais ou
efetivamente perturbadoras e/ou danosa à fauna no município;

IV - incentivo ao estudo e à pesquisas orientadas à proteção, conservação e
preservação da fauna no município;

l~
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v - recuperação de habitais da fauna já degradados e proteção dos ameaçados
de degradação;

VI - manutenção dos programas permanentes de vacinação, controle reprodutivo
e censo de animais domésticos, especialmente cães e gatos;

VII - manutenção e atualização do registro de identificação das populações
animais do município.

Art. 40 - São Princípios da Política Municipal de Proteção Animal:

I - Da Não Privação: é vedado privar o animal de quaisquer de suas reconhecidas
"liberdades", quais sejam: a nutricional; a ambiental; a sanitária; a psicologia e/ou a
com porta mental;

11- Da Senciência Animal: na observância e execução da Política Municipal de
Proteção Animal a senciência animal, capacidade dos animais de manifestarem
sentimentos e/ou emoções próprias, positivas e/ou negativas, incluindo prazer e dor,
felicidade e tristeza, sofrimento, angústia, estresse, sempre deverá ser considerada e
respeitada;

111- Da Responsabilidade Compartilhada: a todos os munícipes compete denunciar
às autoridades competentes os casos de maus tratos e/ou crueldade de que tenha
conhecimento, bem como representação dos animais em relação à proteção jurídica
destes, no exercício do dever constitucional de proteção da fauna;

IV - Da Participação Comunitária: é dever do Poder Público Municipal propiciar a
participação dos cidadãos e organizações sociais no equacionamento e implementação
conjunta da Política Municipal de Proteção Animal, conscientes de suas
res pon sab il idades copa rticipativas;

V - Da Intervenção do Poder Publico: na qualidade de gestor, é obrigatória a
intervenção do Poder Público na execução da Política Municipal de proteção de Animal e
no exercício de seu poder dever constitucional de proteger a fauna, devendo prestar
contas, agir com eficiência e propiciar a publicidade de seus atos.

CAPíTULO 111
DA PROTEÇÃO AOS ANIMAIS E DA VEDAÇÃO AOS MAUS-TRATOS

Art. 50 - Fica proibidas no Município de Rio Claro as seguintes características de maus-
tratos aos animais:

- causar ou propiciar, por ação e/ou omissão, abuso ou crueldade a qualquer
animal;

11- obrigar animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças ou a todo
ato ou omissão que resulte em esforço extenuante, sofrimento, lesões e ou ferimentos
para deles obter aquilo que razoavelmente, não se lhes possam exigir senão forçando-os,
com castigo ou instrumentos que isso provoquem; B
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111- golpear, lesionar, ferir, fraturar ou mutilar voluntariamente, qualquer órgão ou
tecido do animal, exceto nas cirurgias com as técnicas de sedação e anestésicas
adequadas e necessárias, feitas por médicos veterinários em benefício exclusivo do
animal, bem como nos casos legais permitidos para defesa do homem;

IV - praticar intervenções cirúrgicas ou ambulatoriais
assistência de um profissional médico veterinário responsável;

necessárias sem a

v - abandonar animal sadio, doente, idoso, ferido, extenuado ou mutilado, bem
como deixar de ministrar-lhe tudo o que humanitariamente se lhe possa prover, inclusive
providenciar os primeiros socorros e assistência médico veterinário necessários;

VI - deixar de ajudar ou socorrer animal, quando possível fazê-lo sem risco
pessoal, nos casos de atropelamento ou outro que necessite de imediato socorro,
iminente perigo, ferimento ou doença capazes de levá-lo a morte; ou não pedir, nestes
casos, o socorro dos órgãos públicos, de médicos veterinários ou de associações não
governamentais que tenham como objetivo a proteção dos animais;

VII - manter animal solto, amarrado ou de guarda em áreas públicas ou privadas,
sem que no local haja instalações de alojamento tais como: abrigo, água, alimento,
sombra e muro;

VIII - transportar animal com diagnóstico positivo de doença transmissível de
notificação compulsória, à revelia da autoridade sanitária, salvo para lhe prestar socorro
e/ou assistência médico veterinária necessárias urgentes;

IX - considera-se maus-tratos qualificados submeter animal a abandono,
perambulando pelas ruas, e em se tratando de animais de grande porte , além da
imediata apreensão do animal e perda de sua guarda e propriedade para o município, que
o encaminhará para doação ou leilão do mesmo formalizada pelo município.

SEÇÃO I
Da apreensão e do recolhimento de animais

Art. 60
- O Agente público com identificação e responsável que encontrar animal em

situação de maus-tratos e / ou abandonado, em área pública ou privada, poderá ainda
que na presença de seu tutor:

Parágrafo Único - Emitir termo de advertência e notificação ao infrator, proprietário
ou preposto, para sanar as irregularidades sanáveis, quando no animal não for constatado
sofrimento e/ou danos decorrentes de maus-tratos onde constará o local, a data, a hora o
endereço do fato, a responsável pela lavratura do termo, bem como as orientações
necessárias a regularização da situação notificada nos seguintes prazos:

a) imediatamente, quando constatado risco de sofrimento e/ou danos;

b) em até 5 dias, quando não constatado risco de sofrimento e/ou danos e/ou
lesões em animal;
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c) se o infrator for funcionário, servidor ou empregado público, deverá contra
ele ser instaurado processo administrativo, disciplinar para sua punição compatível com
os atos praticados e sua participação neles, respeitada a ampla defesa e o contraditório;

d) o animal de grande porte apreendido receberá os cuidados necessários e
posteriormente será encaminhado para doação ou leilão formalizado pelo Município,
através de termo próprio, e em hipótese alguma sejam entregues ao infrator e/ou ao
proprietário;

e) Ficarão os animais apreendidos e recolhidos sob a custódia do município
em parceria com a iniciativa privada, e organizações e associações não governamentais
de proteção animal, em local compatível com seu tamanho, porte, necessidades
fisiológicas e bem estar;

f) o munrclpio ou órgão competente pela guarda do animal não será
responsabilizado por qualquer fatalidade que possa ocorrer com o animal como morte
acidental 'ou ferimento, desde que observados os procedimentos clínico veterinários
condizentes com a ética profissional; ou por eventuais danos materiais ou pessoais
causados pelo animal durante o ato de apreensão ou caso o animal seja roubado ou
furtado, o município não será responsabilizado.

SEÇÃO 11
Das doações e/ou leilões

Art. 7° - As doações ou leilões permitidas nesta Lei somente poderão ser efetivadas
através do respectivo termo municipal já citado e após receber alta pelo veterinário
municipal.

Art. 8° - Os leilões poderão ser realizados pelo órgão municipal desde que os animais
possuam valor econômico que justifique colocá-lo em haste pública com no mínimo 5 dias
de antecedência, através de edital publicado em jornal de circulação regional.

Art. 9° - O arrematante terá o prazo máximo 24 horas para o recolhimento do lance
ofertado e retirada do animal, que será devidamente cadastrado no órgão competente.

SEÇÃO 111
Da não omissão e prestação de socorro

Art. 10 - O condutor de veículo automotor que atropelar ou atingir qualquer animal fica
obrigado a não se omitir e a prestar-lhe socorro imediato, sem prejuízo das medidas
adotadas por quem presenciar o fato e das sanções penais e da reparação cível cabíveis.

SEÇÃO IV
Das vedações e situações irregulares

Art. 11 - É Expressamente proibido:
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I - manter animal solto, amarrado ou de guarda em áreas privadas sem autorização
do proprietário destas;

li - permanecer com animal nas vias públicas ou passeios sem que estejam
devidamente contidos, devendo ser conduzidos por pessoa responsável e maior de idade;

111- impedir a captura de animais soltos na via pública ou dificultar, por qualquer
meio, a ação dos funcionários ou voluntários encarregados dessa captura, a não ser que
a captura esteja em flagrante desrespeito com a Lei;

IV - alimentar POMBOS em praças públicas, logradouros ou imóvel de terceiros,
sob pena de sanções penais e pagamentos de multas que no valor de 30 UFM e em
dobro em cada reincidência.

SEÇÃO V
Do recolhimento em situações irregulares

Art. 12 - Os animais encontrados em situação irregular em áreas públicas ou não, que a
critério da autoridade municipal devam ser recolhidos por razão relevante e previamente
motivada no respectivo auto, estarão sujeitos a recolhimento pelo município, mesmo que
na presença do seu proprietário, caso ocorra:

I - no caso de recolhimento de Animais de GRANDE PORTE o infrator estará
sujeito ao pagamento de multa no valor de 60 UFM, por animal, a ser cobrada pelo
município e dobrado a cada reincidência;

li - Os animais só serão liberados mediante apresentação de recibo de pagamento
da multa emitido pela administração municipal;

111- não sendo resgatados num prazo legal de 2 (dois) dias da data do
recolhimento, o animal de grande porte, pelo seu proprietário, será considerado parte do
patrimônio municipal, configurando-se clara desistência de tutela; podendo o município
proceder a doação ou leilão formalizada, através de termo próprio para estes casos;

IV- os casos de recolhimento terão limite de duas reincidências, ocasião em que
passarão para apreensão, devendo o animal ser encaminhado para doação ou leilão
formalizada pelo município, através de termos próprio, onde constará a proibição de o
animal retornar ao infrator e/ou ao proprietário;

V - se ocorrer despesas extras com os cuidados dos animais na apreensão e
estadia, tais como medicamento e produtos veterinários, o custo será arcado pelo
proprietário;

VI - após a entrada do animal no local destinado, poderá ocorrer uma avaliação do
veterinário da Prefeitura Municipal. Caso o animal seja diagnosticado com doença
contagiosa ou precise ser sacrificado por ferimento este profissional poderá fornecer
laudo e as despesas correrão por conta do proprietário;
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VII - os proprietários de animais de grande porte não devidamente identificados
eletronicamente estarão sujeitos ainda ao pagamento de multa no valor de 60 UFM, por
animal, a ser cobrada pelo município e dobrada a cada reincidência, na data da lavratura
do respectivo auto de infração;

VIII - respondem solidariamente pelas sanções administrativas desta Lei os
proprietários, possuidores e detentores de animais, quando contribuam ou consintam para
a prática das infrações estabelecidas.

SEÇÃO VI
Da permissão de acesso à atividade fiscalizatória

Art. 13 - Respeitada a inviolabilidade do domicílio, todo proprietário ou responsável pela
guarda de um animal é OBRIGADO a permitir o acesso do agente fiscalizador, quando no
exercício regular de suas atribuições, às dependências onde esteja o animal, sempre que
necessário, bem como acatar as determinações emanadas do agente municipal.

Parágrafo Único - Todas as vistorias ou fiscalizações promovidas pela Prefeitura
Municipal poderão ser acompanhadas por representantes das associações de proteção
aos animais, podendo intervir sempre que houver omissão ou urgência de atuação para
salvaguardar a saúde e a vida dos animais assistidos.

SEÇÃO VII
Do "Programa Municipal de Registro dos Animais"

Art. 14 - Todos os equinos, muares, bovinos, animais viventes não humanos na REGIÃO
URBANA do Município de Rio Claro poderão, receber identificação eletrônica através do
"Programa Municipal de Registro dos Animais:

I - os tutores ou detentores de animais citados, neste caput, deverão dirigir-se a
Vigilância Sanitária e solicitar o devido registro e posterior "chipagem" de seus animais no
prazo máximo de 90 dias à contar da data de publicação da presente Lei;

11 - o registro, resenha do animal, sexo, cor, nome do tutor ou detentor, número da
carteira de Identidade (RG) e do cadastro de pessoa física (CPF), endereço completo,
telefone e assinatura do tutor ou identificador eletrônico (microchip), onde constará
apenas o número de referência do animal;

111 - decorrido o prazo de 90 dias os tutores ou detentores dos animais apreendidos
que não estiverem regularizados estarão sujeitos ao pagamento de multa no valor de 30
UFrJ1, por animal e dobrada a cada reincidência, na data da lavratura do respectivo auto
de infração;

IV - os animais recolhidos sem identificação, deverão, obrigatoriamente, ser
registrados e "chipados", assim que resgatados.

11
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SEÇÃO VIII
Dos programas permanente de Vacinação e controle reprodutivo

Art. 15 - Cabe ao município a manutenção do programa permanente de vacinação
antirrábica nos bairros do município. As campanhas de vacinação que forem executadas
por terceiros, deverão ser autorizadas pelo Poder Executivo Municipal. Estas deverão ser
precedidas de prévia autorização do departamento competente, não sendo permitida a
realização de campanha de vacinação que não seja supervisionada por um médico
veterinário, o qual deverá acompanhar todo o desenrolar da campanha:

I - ·compete ao município manter um posto de vacinação antirrábica para cães e
gatos. Essas vacinas serão aplicadas gratuitamente, se por funcionários municipais, com
a respectiva carteira de identificação do animal não humano;

11 - o município poderá propor mutirões de castração, com campanhas publicitárias
e informativas estimulando a posse responsável de animais, podendo valer-se de
convênios, parcerias e termos de cooperação com clínicas veterinárias, universidades,
organizações não governamentais de proteção animal e/ou com a iniciativa privada,
desde que instaladas e funcionando conforme as normas de vigilância sanitária, do
conselho federal de Medicina Veterinária;

111 - todo tutor, possuidor ou detentor de animal é obrigado a vaciná-lo contra a
raiva, devendo obedecer ao período de revacinação, afim de não encarecer a saúde
pública.

CAPíTULO IV
DAS DISPOSiÇÕES FINAIS

Art. 16 - Os valores recolhidos em função das multas previstas nesta Lei serão revertidos
para custeio e compras de materiais de uso veterinário pela Vigilância Sanitária para este
programa.

Art. 17- As despesas decorrentes com a execução desta Lei correrão à conta de
dotações orçamentárias próprias, suplementadas se necessário.

Art. 18 - O Poder Executivo poderá regulamentar a presente Lei no que couber, por meio
de decreto, em especial para estabelecer os critérios do "Programa Municipal de Registro
de Animais" e do "Programa Permanente de Vacinação e Controle Reprodutivo".

Art. 19 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 14 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
21/11/2017 - Maioria Absoluta.
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EMENDA AO PROJETO DE LEI N° 128/2017

EMENDAS EM SEPARADO DE AUTORIA DO VEREADOR AUTOR DO
PROJETO.

(Institui o Código Municipal de Proteção Animal e dá outras providências)

(Altera-se a redação do Projeto de Lei N° 128/2017)

EMENDA MODIFICATIVA N° 01
Modifica a redação do inciso VII do artigo 5°, com a seguinte redação:

VII - manter animal solto, amarrado ou de guarda em áreas públicas ou
privadas, sem que no local haja instalações adequadas de higiene, abrigo,
água, alimento, sombra e cercado;

EMENDA ADITIVA N° 01
Incluí um parágrafo Único no artigo Art. 7°, com a seguinte redação:

Único: Os interessados à adoção ou leilão previamente se cadastrar no
Município atendendo às condições previstas nesta Lei, Decreto ou
Regulamento do Poder Executivo.

EMENDA MODIFICATIVA N° 02
Modifica a redação do caput do artigo 8°, com a seguinte redação:

Art. 80
- Os leilões poderão ser realizados pelo órgão municipal, desde que,

não haja interessados à adoção, no prazo de 60 dias, a contar da liberação
pelo veterinário, vide artigo 7°, e desde que os animais possuam valor
econômico que justifique coloca-lo em haste pública com no mínimo 5 dias de
antecedência, através de edital publicado em jornal de circulação regional.

EMENDA MODIFICATIVA N° 03
Modifica a redação do inciso IV do artigo 11, com a seguinte redação:

IV - alimentar POMBOS em praças públicas, logradouros ou imóvel de
terceiros.

I .
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EMENDA ADITIVA N° 02
Incluí ·um parágrafo Único no artigo Art. 11, com a seguinte redação:

Único: qualquer descumprimento expresso neste artigo,
individualmente, sujeito a uma pena de sanções penais e pagamentos de
multas que no valor de 30 UFM e em dobro em cada reincidência.

EMENDA MODIFICATIVA N° 04
Modifica a redação do inciso 111 do artigo 15, com a seguinte redação:

111 - todo tutor, possuidor ou detentor de animal é obrigado a vaciná-lo
contra a raiva e vacina V8 ou superior, devendo obedecer ao período de
revacinação, afim de não encarecer a saúde pública.

EMENDA MODIFICATIVA N° 05
Modifica a redação do caput do artigo 16, com a seguinte redação:

Art. 16 - Os valores recolhidos em função das multas previstas nesta Lei
serão· revertidos para custeio e compras de materiais de uso veterinário pelo
Departamento de Proteção de Animais da Prefeitura de Rio Claro.

Rio Claro, 26 de Fevereiro de 2018

LUCIANO BONSUCESSO - LUCIANO FEITOSA DE MELO
Vereador
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PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N° 220/2018

PROCESSO N° 15255 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR

(Institui multa punitiva sobre o ISSQN - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza e dá
outras providências).

Artigo 1° - Iniciada a Fiscalização Tributária através do competente Termo de Ação Fiscal,
se apurada diferença sobre o valor do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISSQN,
seja ela decorrente da falta de recolhimento, inclusive do imposto retido pelo tomador ou
prestador dos serviços, recolhimento a menor, sonegação, fraude, evasão de receita ou qualquer
outro ato de natureza similar ou congênere, incidirá uma multa punitiva de 100% (cem por cento)
sobre o valor do imposto devido, atualizado monetariamente.

§ 1° - Se o valor do imposto devido for quitado de uma única vez, a multa referida no caput
será reduzida, de acordo corri o período de pagamento nos seguintes percentuais:

a) 60% (sessenta por cento) em até 15 (quinze), contados a partir da data da notificação do
crédito tributário constituído.

b) 55% (cinqüenta e cinco por cento) entre o 16° (décimo sexto) ao 30° (trigésimo), dia contados a
partir da data da notificação do crédito tributário constituído.

c) 50% (cinqüenta por cento) após o 30° (trigésimo) dia, porém antes da distribuição"do
ajuizamento da execução fiscal respectiva.

d) 45% (quarenta e cinco por cento) após o início do procedimento do lançamento ou medida de
fiscalização relacionada à apuração do imposto devido ou diferença dele, desde que a quitação
ocorra dentro do prazo previsto da conclusão da Ação" Fiscal empreendida, consignada no Termo
de Início da Ação Fiscal ou de Intimação para cumprimento da obrigação, antes da notificação
formal dos créditos apurados pelo Fisco.

§ 2° - No caso de pagamento por via de parcelamento, a multa referida no caput será
reduzida nos seguintes percentuais abaixo fixados, de acordo com as seguintes situações:

a) 30% (trinta por cento) se recolhido o depósito inicial a que alude a legislação municipal
específica, em até 30 (trinta) dias contados da notificação do lançamento do crédito tributário;

b) 25% (vinte cinco por cento) se recolhido o deposito inicial a que alude á legislação municipal
específica, após 30 (trinta) e antes do ajuizamento da ação respectiva;
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c) 20% (vinte por cento) se parcelado após o procedimento de lançamento ou fiscalização
relacionado ao imposto apurado e notificado, desde que o parcelamento, deferido nos termos da
legislação vigente, ocorra dentro do prazo de conclusão da Ação Fiscal instaurada, consignado no
Termo da Ação Fiscal ou Intimação e antes da notificação formal do(s) crédito(s) tributários
apurados pelo Fisco.

§ 3° - O atraso do pagamento de qualquer parcela por um período superior a 30 (trinta)
dias, implicará na perda do benefício correspondente. às reduções referidas nas letras "a", "b", "c"
do § 2° deste artigo, e o imediato cancelamento do parcelamento com a restauração do valor
original das multas reduzidas por força desta Lei, relativamente às parcelas não pagas, além de
ensejar as medidas administrativas e jurídicas cabíveis á cobrança do saldo remanescente do
crédito tributário devido.

Artigo 2° - O prazo de conclusão da ação fiscal será de até 180 (cento e oitenta) dias,
contados da data de cientificação do Contribuinte, Tomador dos Serviços ou Substituto Tributário,
podendo a critério e necessidade do Fisco ser prorrogado por iguais períodos ou fração dele.

Artigo 3° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, observado o período
nonagesimal e revogadas as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 17 votos favoráveis em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia 03/12/2018 -
Maioria Absoluta.
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Emenda nO , ao Projeto de lei Compiementar nO220/2018.

Dâ=~® atO artü\9jo 10 do Pwo]e~o <dleleI Com lP~em®n~(â)!frJIl° 22(0)/2«»1 $~ <ãl
$e~ulnt~ !fte<dl<ãl<Ç~o:

MIJut. 1/0 ~ UtnJocoff1ldff1l@ fFisCBJUõd:ff1lçiJ@ rf'ifm,.lJtáuriff1l aítf'2J'v®S d@ competente
Termo de AçiJ@ !Foscal, se BJ[p)(JjfrrffJJdff1ldiffef'®tnJçff1l so!bJrr® <e» vaDarr do
imposto S<e»!btre Seuviços de Q(Jjf;J]Urq;(Jjfef'NBJít/l!JtrezffJJ= ISSQN, devido, seja
ele derivff1ldo dJe omissão. s(JjffJNr~ssiJoi tr®cd!(IJ]ÇBl«JJ,ffrrff1l(lJ]cd!®,c«JJtrilluio, ffaJ9~(fJJ
de rrecoUlhimef17)to do impostl<e» rreílffdo pelo ílomadJorr dos sefl1lúços,
sonegação, eVffJJsiJOI de trecefftlff1l 0If!JJ«YjfJ1laDqfJ1l®trOI(IJ]tltrOde fllJatlVJtrez;)] súmüU;JJtr
ou cOfi1gênetr®, ifllJdrdJfftrili ;)] m(JjfUtl;}] fP(IJ]tnJoíliw~ d® 1/@({)% (a:®m fPotr cetnílOl)
so!bJrre «JJ VtilUO!T rdJ«JJimposto rdJ®vürdJo, ff1ltlUff1lUÓ?UJJ({j}omOfllJ®tlB1ITBff1lmetril1lecom
jlfilTOS e a:OlTlTeçBlo.·9

JUST~FICAT~VA

Após análise do Projeto de lei Complementar enviado a esta Casa
de Leis, com ênfase em tornar ;raiS dara e transparente aI redação dada
ao artigo 10, que disp - sobre f3Js condições da aplicabilidade da Multa
Punitiva propiciando me "m a\Rtaçãoda penalidade, é que propomos a
presente emenda.
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PROJETO DE LEI N° 148/2018

PROCESSO N° 15176 2a DISCUSSÃO

A CÂMARA MUNICIPAL DE RIO CLARO,
delibera o seguinte

PROJETO DE LEI

(Altera o Artigo 2° e acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo, da Lei Municipal nO916, de
03 de julho de 1964).

Artigo 1° - Altera o Artigo 2° e acrescenta o Parágrafo Único ao mesmo, da Lei
Municipal nO916, de 03 de julho de 1964, que passa a ter a seguinte redação:

"Artigo 2° - Os depósitos localizados dentro do perímetro urbano, mas fora da
zona delimitada pelo artigo anterior, deverão ser construídos em terrenos amplos, de forma a
ficarem isolados, conservando uma distância do limite de suas divisas, inclusive do
alinhamento da via pública, de acordo com a Instrução Técnica nO 28/2011 do Corpo de
Bombeiros da Polícia Militar do Estado de São Paulo e de suas atualizações.

Parágrafo Único - Toda alteração da distância do limite de suas divisas, inclusive
do alinhamento da via pública, deverá estar de acordo com o Decreto Estadual nO56.819/2011
e suas alterações".

Artigo 2° - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas todas
as disposições em contrário.

Rio Claro,

PRESIDENTE

Aprovado por 14 votos favoráveis e 02 contrários em 1a Discussão na Sessão Ordinária do dia
03/12/2018 - Maioria Absoluta.


